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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
 
• Decreto Nº. 27, de 05 de outubro de 2018 - Decreta de Ponto Facultativo 

o expediente do dia 08 de outubro de 2018, da Secretaria de Educação do 
município de São Benedito, e dá outras providências. 



 

 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº. 27, de 05 de outubro de 2018. 

DECRETA DE PONTO FACULTATIVO O EXPEDIENTE DO 
DIA 08 DE OUTUBRO DE 2018, DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, Sr. Gadyel Gonçalves de Aguiar 
Paula, no uso das atribuições que lhe confere o art. 52, da Lei Orgânica,  

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da Secretaria de 
Educação Municipal na data consagrada às Eleições,  

CONSIDERANDO a utilização da Secretaria de Educação Municipal de ensino para a 
realização das eleições, 

CONSIDERANDO ainda, que o horário das eleições se estende até o final do dia, não 
permitindo assim a liberação da Secretaria de Educação Municipal de ensino em 
tempo hábil, 

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado de ponto facultativo, para os servidores/ empregados da 
Secretaria Municipal de Educação, o expediente do dia 08 de outubro de 2018. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Benedito(CE), 05 de outubro de 2018. 

__________________________________________
GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
Prefeito Municipal 
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